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Atos do Poder Legislativo 
 

Decreto Legislativo nº 26/2018, 25 /09/ 2018. 

 
 

REPROVA   A   PRESTAÇÃO   DE  
CONTAS  DA    PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., 
REFERENTE  AO  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  
DE   2013  E   DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., no uso 
de suas atribuições e de acordo com a Legislação 
em vigor, faz saber que o Plenário aprovou e ela 
promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 Art. 1º - Fica Reprovada a Prestação de 
Contas da Prefeitura Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça – PB., referente ao Exercício 
Financeiro de 2013, de responsabilidade da Ex-
prefeita Maria do Socorro Cardoso. 
 
 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua promulgação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
 Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 25 de 
Setembro de 2018. 
 
 

Edgleide Terto da Silva  
Presidente  

 
 

Adeilton Fernandes de Farias 
Vice-presidente 

 
 

Washington Gonçalves de Queiroz 
1º Secretário 

 
 

Marcelo Alves Ribeiro 
2º Secretário 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

Decreto Legislativo nº 27/2018, 25 /09/ 2018. 

 
 

REPROVA   A   PRESTAÇÃO   DE  
CONTAS  DA    PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., 
REFERENTE  AO  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  
DE   2014  E   DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., no uso 
de suas atribuições e de acordo com a Legislação 
em vigor, faz saber que o Plenário aprovou e ela 
promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 Art. 1º - Fica Reprovada a Prestação de 
Contas da Prefeitura Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça – PB., referente ao Exercício 
Financeiro de 2014, de responsabilidade da Ex-
prefeita Maria do Socorro Cardoso. 
 
 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua promulgação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
 Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 25 de 
Setembro de 2018. 
 
 

Edgleide Terto da Silva  
Presidente  

 
 

Adeilton Fernandes de Farias 
Vice-presidente 

 
 

Washington Gonçalves de Queiroz 
1º Secretário 

 
 

Marcelo Alves Ribeiro 
2º Secretário 
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Resolução nº 66/2018, 09 /09/ 2018. 

 
 

DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DAS 
SESSÕES ORDINÁRIAS DA  CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., no 
uso de suas atribuições e de acordo com a 
Legislação em vigor, faz saber que o plenário 
aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 
 
  Art. 1º - As Sessões Ordinárias da Câmara 
Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, serão realizadas, semanalmente, todas as 
terças-feiras úteis, com início às 15:00 horas. 
           

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
          Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
           Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 09 de 
outubro de 2018. 
 

 
Edgleide Terto da Silva 

Presidente 
 
 

Adeilton Fernandes de Farias 
Vice-presidente 

 
 

Washington Gonçalves de Queiroz 
1º Secretário 

 
Marcelo Alves Ribeiro 

2º Secretário 
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